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Juros de Mora sobre Multas Tributárias 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Temos afirmado insistentemente a importância dos con-

ceitos jurídicos para que se possa compreender e solucionar 
adequadamente as questões que surgem inevitavelmente nas 
relações humanas, e especialmente nas relações tributárias, 
que são, por natureza, extremamente conflituosas. 

E o pior é que nas relações tributárias os conflitos são 
geralmente resolvidos, mesmo pelo Poder Judiciário, de for- 
ma favorável aos interesses da Fazenda Pública, de sorte que 
não é exagero afirmar-se que ainda não temos um Direito 
Tributário, mas apenas um embrião de Direito destinado a 
limitar os poderes do Fisco, sempre sedento de recursos fi-
nanceiros. 

Com isto, porém, não queremos dizer que o contribuin-
te seja apenas vítima nesses conflitos. Ele também os pro- 
voca, ao utilizar-se de meios nem sempre lícitos para redu- 
zir o ônus tributário. E seja como for, a verdade é que os 
conflitos são notórios e cada vez mais intensos, pois ajuris- 
prudência, que deveria ter uma função didática, às vezes 
contribui para o surgimento de novos conflitos, no desdobra-
mento de questões sucessivas, onde se verifica que um equí-
voco geralmente produz outros equívocos. 

O modo de calcular os juros de mora na cobrança de 
multas tributárias por algumas Fazendas Públicas parece-nos 
envolver um bom exemplo de questão que talvez resulte do 
desdobramento de outra, relativa à denúncia espontânea da 
infração, prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional. 
E como se trata de questão que na prática está tendo signifi-
cativo interesse, pois envolve somas consideráveis, resolve-
mos dela cuidar neste pequeno estudo. 

2. Teses Opostas sobre o Marco Inicial dos Juros de 
Mora 

Há quem sustente, com razão, que os juros de mora so-
mente são devidos a partir dá data fixada no auto de infra-
ção para o pagamento do crédito tributário no mesmo apu-
rado, mas algumas Fazendas Públicas não adotam essa tese. 
Preferem sustentar que os juros de mora devem ser compu-
tados desde a data da infração que deu motivo para a apli-
cação da multa. A infração seria o fato gerador da multa e, 



-sixo ip .mpj opod os ou o!3JJo op rnjnw op opuiii.n os aio 'op1uwopoJd wo onb 
iioupndsunÍ ip ooj aio oatsou.i 't.uiss 	piAop alopisuoo os onb ind josj oiõi 
op oppiSS000U t0A5JU! ijod os-izuooi.no oio;Jo op LIlnw piuImouop v 

°!JJ° ap v,i/flw op apvpuv/fld!uvJ 

sip11ounuo rnuio1 SOSOI sip l3JIouiud i risup oiuojd op 
onb o 'ououi5uj ojod ounqi.0 olip9JD  op o5inmsuo3 ip soiui rplAop ipiuopis 
-uoo os opod ou oioJJo op rnnui  ipivauouop L,  'oiuiuuiiopod 1i3upnJdsunÍ1p oi 
-10o1 o souwaupi onb ouisoiu 'oisip Ino 	gugToJnsu! o 1pTAop LIlnw 13 .ios op iio 
-usunojio y iuom op sonÍ sop ioupiour i oiojui 1quo1 onb imd sq ou 13fl3 
ullnw i ooÍqo ouioo uquol onb uuulnqpl o5uqo LIP 13i3u1sixo i oaisoui 's3ff\J 

op13pijiqissod issop 13i3usixo 13 13113  ou 'oiuianu 
ounqi.0 Oip9.1O øp o5inmsuoo 13 IOAJS50d o P1'13ZTP Oj13A 'l3ljnw 13p o513oi1d13 

13 OS-JUP jOAJSSOd o ul rupinqlii Tol 1 o513JJuT 13p umuomio up jTvud i onb os-Jozlp 
'oiuiuod 'oiauoo g -LIjnw 1p o?5ioijd13 r ulosuo onb o513JJui 13 0 '13uiun3od opp 
-i[l3uod no '1jnw il oiofqo owoo wol onb 13iJ1nqui  o5iuqo tpioprio2 owj o onb 
ouoo 3 o513JJu! 13p 13iou.1.1030 ip iud u sopiAop os 13ujun3od op13pi13uod 13p .io 
-VA o ójqos 13.10W op sonÍ se [l3nb 1c opunos OSOI 13 OWO1S!UOD sOW13JopisuOD 

Ppadp V11flW 12 JS ap vldUpJs'UfldJW 1273 V7dU!dfflSUJ [ 
IUOJAJ Ma JOPAU op O!flSUO3  ti a StifljAJ SV 

opJnplsuoD O 

-uouL113JnOJ oLq7lnql.n 011pJ3  op  O2UOUJIOUOA  op .iwtid 13 SOprAop o?s sniu sp oi 
-LIA o oqos ruow op sojnÍ se () 'oluouJjtiu!J 'o tiouuodso 13T3uluop ti1od stipJnJoxo 
ios wopod onb stinw op opuinti.0 os aio opnmsuoo ouow.rnjnoJ ounnqiJ1 op9J3 
op OJU0UJJOUOA op JflJl3d ti o 'posij o5ti op ouomowopuodopui SipjAop stinuJ op 
øputiti.il os aio 0135t1.JJUi lepjiljud ti sOp!AOp os 13.10W op sOJnf 50 (q) tiisop tizojnitiu 
13 tifos onb .ionbjtinb 'ti jnui tip JoptiIo oitij O o onb 'o5ti.ijui tip 1313u9.u000 tip itid 
13 SOpTAop os 13iJnun3od optipijtiuod tip J03A o oqos iuom op sojnf se (13) :Joql3s 
ti 'ouinqii olIp9.13 o .IodwoD woAop onb I3JOIU op sojnf sop aiO131UO3  ti tiJtid Iti!3U! 
03.11111! o oiqos sosoi sfl sti opniso oisou owtixo l3Jtd SOW13D13ISOP '.1oj 0Wo3 13OS 

•013513JJU1 op Olflti 01)  
ti.1fl13JA13T ti 11103 StipTAop UJ13UJOI OS OIUOW0S onb 'oiojjo op S13IIflW SI3pl3UiwOuop S13 
IUOU9ISIXO 13 J13.JopTSUODSop soaiopod TUON  13J0ai op soinf sop I3TOU9p!3U! l jOAsu0d 
-SJpUI 9 13J0111 1110 JOPQAOP 01) o5injsuoo 13 onb joioquomop somopod ou 'jtiosj 
0513 01) 1113U9J.J030 I3 	I2p oiuowoiuopuodopui SJAOp OS StiU3iflqU StiljflW S13SJ0A!p 
onb opUililupl3  owsow 'oiutio.nu  stunnqui soQ513uqo Stip oouiuodso oiuowud 
-uino 013 jpp nopuoiod oTp9J o onb oinaipso  o l3qulnbsoLut siod '13DIPJJflF l3DUJIod 
op I3ISTA op oiuod  op owo3 oDIpJJnColuoWtiiLuso rnsTA op  oiuod  op  oilitii opl330Ainbo 

OIUOWIpUOIUJ i3U95503ti O J13dTDUUd soQ513.1qo 5131) oiuowojdaiiptu OpiAtq tiquoi op 
-utinb 0.1.1030 OIUOWO5 '1tiU0!313N 	0!p9D Oj)  3 	iJti OU I3IS1AOJd  'o5tJJu! 
tiiod optipiiqtsuodsoi tip ouuxo  ti p3nb o opunos 'ti!ou9pnids tini tu optxj oluoui 
-Tpuoiuo 013 PAOP os oisonb  tissop tiptinbopti o?suooJdaio3  tu 030AJflbo o ZOAI13I 

iow op soinÍop tiou9pIouT ti tiutifosuo oiuouiotd 
-unptiui o ouo op .uijtd ti o 'oisop  13!3U0JJ030 tip jrjitid ti tip!AOp 13UISOIU 13 13UOS 'IU!SS13  

'o tijnw tip JoptJo 0113J 

-iidti ti iutd OALIOIIJ nop 
-ndaioo ios WOAOP 13.10W 
-osol I3SSO wtiopt 013U S13 
-ndti oi.usoui ou oupinqL 
-tiJJui op ont ou tiptixj 
-os t.iom op sojnf SO onb 

lp SOJflf sop Itiiu: 

.op11 

-OAJOSOJ 'S!0AJ0P!SU03 Si 
-!J!UiS OPU31 31SO 1331113Jd 
jtuoi3tiN Olipinq!ijL op 

tip tioutiiuodso t!3UflUOp 1 

op OJflS0J ZOAI13I onb ot 
SOU-o3OJl3d sto1[qp.j stpu 
op ti5uiuqoo tU 13.10111 op 

5030Aifl 
-nbo wn onb 13OIJIJOA OS 
-tJqopsop ou 'soiqjuoo se 
SOZOA S '°PP!P ø5un 
-suníti siod 'sosuoiur S1131 
So onb 3 O13JOA 13 'J0J C 
-npoj tiitd SOIOJJ oiduios 
-ojd so iU9qUjti ojj soir 
-uInquiuoo o onb JOZJp sc 

-iJ 505.11130.1 Op OIUOPOS 0.1 
13 OpuuIlsop 0119J!U op o 
0110.110 lUfl SOUJOl 0u tip 
onb ovos Op '133qqp  tipuo 
-J0J op 'outiioipnf JOP0dO 
os soliuuoD SO stu1nqL 

S13S0fl11jJU03 Olu 

'stJ1nqJ1 soo5tiioi stu o: 
Stu OUOWOA131AOU1 woaii 
JI3UOJ3flJOS o opuooidaioo 
-UO3 sop tiTDui3lJOdan ti Olt  

oppyjVP  

suguinq!jjL s1qnj 

08L 0 O!JflqJ1 oliaila OP eoqae!J 1S!AO 



84 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  180 

tência de uma obrigação que a tenha como conteúdo, antes de regularmente consti-
tuído o crédito tributário. 

Assim, somente com a lavratura de auto de infração é que se pode considerar 
devida a multa de ofício. E como em face do auto de infração o contribuinte é noti-
ficado a fazer o correspondente pagamento, é a partir daí que se pode cogitar da 
configuração da mora e, em consequência, do início da incidência dos juros de mora 
correspondentes. 

3.3. Configuração da mora 
Mora é retardamento, e deste somente se pode cogitar se houver um marco tem-

poral para o cumprimento da obrigação. Veja-se, a propósito, o que estabelece o 

Código Civil: 
"Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor 
que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabele-
cer." 

E ainda: 
"Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui 
de pleno direito em mora o devedor." 

Não obstante esses dispositivos estejam no Código Civil, que em nosso atual 
sistema jurídico melhor seria denominado Código de Direito Privado, devemos es-
clarecer que a constituição em mora não é uma questão de Direito Civil, nem de 
Direito Privado, mas uma questão típica da Teoria Geral do Direito, de sorte que é 
assim, indiscutivelmente, um tema relevante não só no Direito Privado, mas tam-
bém no Direito Tributário, pois qualquer que seja a área do Direito onde existam 
relações jurídicas obrigacionais de conteúdo patrimonial só se pode cogitar de ju-
ros de mora se ultrapassado o prazo legalmente estabelecido para o adimplemento 
da obrigação. Ou aquele estabelecido em notificação ou interpelação administrati-
va ou judicial. 

3.4. Inexistência de prazo fixado em lei para o pagamento de multas 
Ocorre que a lei não estabelece prazo para o pagamento de multa tributária, seja 

ela de que natureza for. Quando a multa integra um crédito tributário regularmente 
constituído, na constituição deste é que o prazo para pagamento é estabelecido e 
notificado o contribuinte para o respectivo pagamento. Assim, só a partir do térmi-
no desse prazo é que se pode dizer que existe mora. 

Na multa de ofício, a própria obrigação de pagar não existe antes do auto de 
infração. Passa a existir com a lavratura deste. E de mora só se pode cogitar se o 
contribuinte, regularmente notificado, não efetuar o pagamento do crédito tributá-
rio correspondente, no prazo para esse fim estabelecido. 

Nas demais espécies de multa, embora se possa entender que a obrigação tribu-
tária existe desde o cometimento da infração, é indiscutível a inexistência de prazo 
fixado em lei para o correspondente pagamento, de sorte que, também no que diz 
respeito a estas os juros de mora só podem ser contados a partir do final do prazo 
fixado no competente auto de infração, do qual o contribuinte tenha sido regular-
mente notificado. 
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